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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 645/2006

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Janeiro de 2006, a Suazilândia depositou o seu instru-
mento de adesão ao Protocolo de Quioto à Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas
de 9 de Maio de 1992, concluído em Quioto no dia
11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o instrumento de aprovação em 31 de Maio de
2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro
de 2005, tendo entrado em vigor em 16 de Fevereiro
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

O Protocolo entrou em vigor para a Suazilândia em
13 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 646/2006

Por ordem superior se torna público que, em 4 de
Fevereiro de 2006, o Iémen depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, concluída em Roterdão no
dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4
de Maio de 2005, tendo entrado em vigor em 17 de
Maio de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrou em vigor para o Iémen em 5
de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 4 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 647/2006

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Fevereiro de 2006, o Níger depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, concluída em Roterdão no
dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-

cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4
de Maio de 2005, tendo entrado em vigor em 17 de
Maio de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrou em vigor para o Níger em 17 de
Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 4 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 648/2006

Por ordem superior se torna público que, em 27 de
Fevereiro de 2006, o Principado do Mónaco depositou
o seu instrumento de ratificação do Protocolo de Quioto
à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alte-
rações Climáticas de 9 de Maio de 1992, concluído em
Quioto no dia 11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o instrumento de aprovação em 31 de Maio de
2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro
de 2005, tendo entrado em vigor em 16 de Fevereiro
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

O Protocolo entrou em vigor para o Principado do
Mónaco em 28 de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 8 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 173/2006
de 24 de Agosto

O Decreto n.o 21 875, de 18 de Novembro de 1932,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 31 467, de 19 de
Agosto de 1941, e 34 993, de 11 de Outubro de 1945,
regula o estabelecimento de zonas de protecção de edi-
fícios públicos de reconhecido valor arquitectónico,
tendo em vista preservar a moldura e o ambiente em
que os mesmos se inserem, a fim de não permitir a
desvalorização estética dos mesmos.

Nestas zonas de protecção, quaisquer obras de cons-
trução ou reconstrução devem obter autorização minis-
terial, consubstanciada num parecer das comissões de
coordenação e desenvolvimento regional sujeito a homo-
logação, nos termos dos artigos 4.o e 5.o daquele decreto.

Deve, porém, notar-se que a figura do estabeleci-
mento de zonas de protecção de edifícios públicos de
relevante interesse arquitectónico não tem sido usada.
A este respeito, cumpre referir que a preservação dos
valores em presença tem sido feita ao abrigo do regime
da protecção do património cultural, actualmente con-
tido na Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, que esta-
belece as Bases da Política e do Regime de Protecção
e Valorização do Património Cultural.
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Esta circunstância permite concluir que o regime legal
que agora se revoga teve por base a atribuição às comis-
sões de coordenação e desenvolvimento regional de
competências que não se compaginam com as suas
actuais atribuições nos domínios do ambiente, do orde-
namento do território e do desenvolvimento regional.

De todo o modo, importa salvaguardar o valor cultural
que os edifícios para os quais foi estabelecida uma zona
de protecção nos termos do regime que agora se revoga
possam ter, estabelecendo-se um regime transitório que
permita às entidades competentes em matéria de patri-
mónio cultural a reavaliação da situação desses imóveis
no âmbito das formas de protecção dos bens culturais,
à luz da respectiva lei de bases.

Por outro lado, não se pode ignorar a extensão do
regime de protecção contido no Decreto n.o 21 875, de
18 de Novembro de 1932, a outros edifícios e construções
de interesse público cuja natureza especial reclame o
condicionamento da utilização dos terrenos circundan-
tes, tal como decorre do Decreto-Lei n.o 40 388, de 21
de Novembro de 1955. Com efeito, este diploma legal
veio estabelecer um regime de protecção de edifícios
e outras construções de interesse público de âmbito
genérico, baseado nas disposições do diploma legal
objecto da presente lei revogatória, mas salvaguardando
interesses públicos sectoriais substancialmente diversos
dos prosseguidos no domínio cultural e substancial-
mente diversos entre si, como os casos da protecção
de edifícios hospitalares ou de barragens exemplarmente
ilustram.

Razões associadas à importância e heterogeneidade
dos interesses salvaguardados pelo diploma legal de
1955, bem como o facto de não encontrarem protecção
semelhante noutros regimes jurídicos — como acontece
com a protecção conferida pela Lei n.o 107/2001, de
8 de Setembro, aos bens culturais nos termos acima
referidos — justificam que a presente revogação deixe
intocado o regime naquele diploma contido.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Regime transitório

1 — Os imóveis para os quais foi estabelecida uma
zona de protecção nos termos do Decreto n.o 21 875,
de 18 de Novembro de 1932, gozam da protecção esta-
belecida na Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, e res-
pectiva legislação complementar para os bens em vias
de classificação como património cultural, devendo o
procedimento encontrar-se concluído nos prazos legal-
mente fixados para o efeito.

2 — Os prazos referidos no número anterior con-
tam-se a partir da data da publicação do presente
decreto-lei.

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto n.o 21 875, de 18 de Novembro
de 1932, alterado pelos Decretos-Leis n.os 31 467, de
19 de Agosto de 1941, e 34 993, de 11 de Outubro de
1945, sem prejuízo da manutenção dos efeitos inerentes
à aplicação do Decreto-Lei n.o 40 388, de 21 de Novem-
bro de 1955.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Julho de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Promulgado em 8 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 42/2006/M

Regula o regime jurídico da cessão a título definitivo
de imóveis integrantes do domínio

privado da Região Autónoma da Madeira

Nos termos do disposto na alínea i) do artigo 69.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, compete ao Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira a administração e dis-
posição do património regional e celebrar os actos e
contratos em que a Região tenha interesse.

Importa portanto dotar a Região Autónoma da
Madeira de meios legislativos que lhe permitam ren-
tabilizar ao máximo os seus activos patrimoniais imo-
biliários, tendo em conta a prossecução do interesse
público, de forma expedita e desburocratizada.

Efectivamente, situações há em que manifestamente
se impõe o ajuste directo de transmissão da propriedade
para entidades que se proponham afectar esses bens
a fins de imediato interesse público, ao invés de pro-
mover-se a alienação dos mesmos mediante hasta
pública, situação que, devendo constituir a regra, por
vezes embaraça e retarda todo o processo.

Impõe-se contudo salvaguardar que os bens cedidos
por esta via não sejam desviados do fim que determinou
a cessão, bem como assegurar-se que os encargos e con-
dições estipuladas na cessão sejam efectivamente cum-
pridos pelos cessionários, sob pena de não ser justificado
o regime mais favorável estabelecido nesta forma de
alienação relativamente às alienações em hasta pública,
que continuarão a ser a regra geral de alienação de
bens imóveis.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, ao

abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 1
do artigo 228.o da Constituição da República Portu-
guesa, conjugados, por força do artigo 46.o da Lei Cons-
titucional n.o 1/2004, de 24 de Julho, com a alínea vv)


